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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação, sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos vendidos juntos em uma caixa com dez volumes) e o preço, extremamente acessível. 

Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e também possuam baixo custo 

de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta, como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de dez títulos: Constitui‑

ção Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo Penal, 

Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito Brasileiro, 

Consolidação das Leis do Trabalho e Estatuto da Pessoa com Deficiência.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31‑10‑2022. Para acessar, cadastre‑se em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 12-9-1990, edição 
extra, e retificada no DOU de 10-1-2007.

c	 Esta Lei é conhecida como Código de De-
fesa do Consumidor – CDC.

c	 Lei no 12.291, de 20-7-2010, torna obri-
gatória a manutenção de exemplar deste 
Código nos estabelecimentos comerciais 
e de prestação de serviços.

c	 Lei no 12.529, de 30-11-2011 (Lei do Sis-
tema Brasileiro de Defesa da Concorrên-
cia).

c	 Lei no 12.965, de 23-4-2014 (Marco Civil 
da Internet).

c	 Dec. no 2.181, de 20-3-1997, dispõe so-
bre a organização do Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor – SNDC, e es-
tabelece normas gerais de aplicação das 
sanções administrativas previstas nesta 
Lei.

c	 Dec. no 5.903, de 20-9-2006, regulamen-
ta este Código, no que se refere às for-
mas de afixação de preços de produtos e 
serviços para o consumidor.

c	 Dec. no 6.523, de 31-7-2008, regulamen-
ta este Código para fixar normas gerais 
sobre o Serviço de Atendimento ao Con-
sumidor – SAC por telefone, no âmbito 
dos fornecedores de serviços regulados 
pelo Poder Público Federal.

c	 Dec. no 7.962, de 15-3-2013, regulamen-
ta esta Lei para dispor sobre a contrata-
ção no comércio eletrônico.

c	 Port. do MJ no 2.014, de 13-10-2008, 
estabelece o tempo máximo para o con-
tato direto com o atendente e o horário 
de funcionamento no Serviço de Atendi-
mento ao Consumidor – SAC.

c	 Súm. no 608 do STJ.
c	 Súm. no 2/2011 do CFOAB.

TÍTULO I – DOS DIREITOS 
DO CONSUMIDOR

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o O presente Código estabelece 
normas de proteção e defesa do consumi‑
dor, de ordem pública e interesse social, 
nos termos dos artigos 5o, inciso XXXII, 
170, inciso V, da Constituição Federal e 
artigo 48 de suas Disposições Transitó‑
rias.
c	 Arts. 24, VIII, 150, § 5o, e 170, V, da CF.

Art. 2o Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final.
c	 Arts. 17 e 29 deste Código.
c	 Súm. no 563 do STJ.

Parágrafo único. Equipara‑se a consu‑
midor a coletividade de pessoas, ainda 
que indetermináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo.
c	 Art. 81, parágrafo único, deste Código.
c	 Súm. no 643 do STF.

Art. 3o Fornecedor é toda pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, nacional 
ou estrangeira, bem como os entes des‑
personalizados, que desenvolvem ativi‑
dades de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
LEI No 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
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exportação, distribuição ou comercia‑
lização de produtos ou prestações de 
serviços.
c	 Art. 28 deste Código.
c	 Art. 3o da Lei no 10.671, de 15-5-2003 

(Estatuto de Defesa do Torcedor).
c	 Súm. no 297 do STJ.

§ 1o Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial.

§ 2o Serviço é qualquer atividade forne‑
cida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e secu‑
ritária, salvo as decorrentes das relações 
de caráter trabalhista.
c	 Súmulas nos 297 e 563 do STJ.

Capítulo II
DA POLÍTICA NACIONAL DE 

RELAÇÕES DE CONSUMO

Art. 4o A Política Nacional das Relações 
de Consumo tem por objetivo o atendi‑
mento das necessidades dos consumido‑
res, o respeito à sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua qualida‑
de de vida, bem como a transparência e 
harmonia das relações de consumo, aten‑
didos os seguintes princípios:
c	 Caput com a redação dada pela Lei 

no 9.008, de 21-3-1995.

I – reconhecimento da vulnerabilidade 
do consumidor no mercado de consumo;
II – ação governamental no sentido de 
proteger efetivamente o consumidor:

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvi‑
mento de associações representativas;

c) pela presença do Estado no mercado 
de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços 
com padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempe‑
nho;

III – harmonização dos interesses dos 
participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consu‑
midor com a necessidade de desenvolvi‑
mento econômico e tecnológico, de modo 
a viabilizar os princípios nos quais se fun‑
da a ordem econômica (artigo 170, da 
Constituição Federal), sempre com base 
na boa‑fé e equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores;
IV – educação e informação de fornece‑
dores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria 
do mercado de consumo;
V – incentivo à criação pelos fornece‑
dores de meios eficientes de controle 
de qualidade e segurança de produtos 
e serviços, assim como de mecanismos 
alternativos de solução de conflitos de 
consumo;
VI – coibição e repressão eficientes de to‑
dos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal 
e utilização indevida de inventos e cria‑
ções industriais, das marcas e nomes co‑
merciais e signos distintivos, que possam 
causar prejuízos aos consumidores;
c	 Lei no 9.279, de 14-5-1996 (Lei da Pro-

priedade Industrial).
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Seção III
DOS CONTRATOS DE ADESÃO

Art. 54. Contrato de adesão é aquele 
cujas cláusulas tenham sido aprovadas 
pela autoridade competente ou estabe‑
lecidas unilateralmente pelo fornecedor 
de produtos ou serviços, sem que o con‑
sumidor possa discutir ou modificar subs‑
tancialmente seu conteúdo.
c	 Arts. 423 e 424 do CC.
c	 Art. 22, XXII, do Dec. no 2.181, de 20-3-

1997, que dispõe sobre a organização do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumi-
dor – SNDC, e estabelece normas gerais 
de aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Lei.

§ 1o A inserção de cláusula no formulário 
não desfigura a natureza de adesão do 
contrato.

§ 2o Nos contratos de adesão admite‑se 
cláusula resolutória, desde que alterna‑
tiva, cabendo a escolha ao consumidor, 
ressalvando‑se o disposto no § 2o do ar‑
tigo anterior.
c	 Lei no 11.795, de 8-10-2008 (Lei do Siste-

ma de Consórcios).

§  3o Os contratos de adesão escritos 
serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, cujo 
tamanho da fonte não será inferior ao 
corpo doze, de modo a facilitar sua com‑
preensão pelo consumidor.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei 

no 11.785, de 22-9-2008.
c	 Art. 46 deste Código.

§ 4o As cláusulas que implicarem limita‑
ção de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua 
imediata e fácil compreensão.

§ 5o VETADO.

Capítulo VI‑a
DA PREVENÇÃO E DO 

TRATAMENTO DO 
SUPERENDIVIDAMENTO

c	 Capítulo VI -A acrescido pela Lei 
no 14.181, de 1o-7-2021.

Art. 54‑A. Este Capítulo tem a finali-
dade de prevenir o superendividamento 
da pessoa natural e de dispor sobre o 
crédito responsável e sobre a educação 
financeira do consumidor.

§ 1o Entende-se por superendividamen-
to a impossibilidade manifesta de o 
consumidor pessoa natural, de boa-fé, 
pagar a totalidade de suas dívidas de 
consumo, exigíveis e vincendas, sem 
comprometer seu mínimo existencial, 
nos termos da regulamentação.

§ 2o As dívidas de que trata o § 1o deste 
artigo englobam quaisquer compromis-
sos financeiros assumidos decorrentes 
de relação de consumo, inclusive ope-
rações de crédito, compras a prazo e 
serviços de prestação continuada.

§ 3o O disposto neste Capítulo não se 
aplica ao consumidor cujas dívidas te-
nham sido contraídas mediante fraude 
ou má-fé, sejam oriundas de contratos 
celebrados dolosamente com o propó-
sito de não realizar o pagamento ou 
decorram da aquisição ou contratação 
de bens e serviços de luxo de alto valor.
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deste Código, no que couber, com possi-
bilidade de o processo ser regulado por 
convênios específicos celebrados entre 
os referidos órgãos e as instituições cre-
doras ou suas associações.

§ 1o Em caso de conciliação administrati-
va para prevenir o superendividamento 
do consumidor pessoa natural, os ór-
gãos públicos poderão promover, nas re-
clamações individuais, audiência global 
de conciliação com todos os credores e, 
em todos os casos, facilitar a elaboração 
de plano de pagamento, preservado o 
mínimo existencial, nos termos da re-
gulamentação, sob a supervisão desses 
órgãos, sem prejuízo das demais ativi-
dades de reeducação financeira cabíveis.

§ 2o O acordo firmado perante os órgãos 
públicos de defesa do consumidor, em 
caso de superendividamento do consu-
midor pessoa natural, incluirá a data a 
partir da qual será providenciada a exclu-
são do consumidor de bancos de dados 
e de cadastros de inadimplentes, bem 
como o condicionamento de seus efeitos 
à abstenção, pelo consumidor, de con-
dutas que importem no agravamento de 
sua situação de superendividamento, es-
pecialmente a de contrair novas dívidas.
c	 Arts. 104-A a 104-C acrescidos pela Lei 

no 14.181, de 1o-7-2021.

TÍTULO IV – DO SISTEMA 
NACIONAL DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR
Art. 105. Integram o Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor – SNDC os ór‑

gãos federais, estaduais, do Distrito Fede‑
ral e municipais e as entidades privadas 
de defesa do consumidor.
c	 Art. 2o do Dec. no 2.181, de 20-3-1997, 

que dispõe sobre a organização do Siste-
ma Nacional de Defesa do Consumidor 
– SNDC, e estabelece normas gerais de 
aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Lei.

Art. 106. O Departamento Nacional de De‑
fesa do Consumidor, da Secretaria Nacional 
de Direito Econômico‑MJ, ou órgão federal 
que venha substituí‑lo, é organismo de 
coordenação da política do Sistema Nacio‑
nal de Defesa do Consumidor, cabendo‑lhe:
c	 Art. 3o do Dec. no 2.181, de 20-3-1997, 

que dispõe sobre a organização do Siste-
ma Nacional de Defesa do Consumidor 
– SNDC, e estabelece normas gerais de 
aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Lei.

I – planejar, elaborar, propor, coordenar e 
executar a política nacional de proteção 
ao consumidor;
II – receber, analisar, avaliar e encami‑
nhar consultas, denúncias ou sugestões 
apresentadas por entidades representa‑
tivas ou pessoas jurídicas de direito pú‑
blico ou privado;
III – prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias;
IV – informar, conscientizar e motivar o 
consumidor através dos diferentes meios 
de comunicação;
V – solicitar à polícia judiciária a instau‑
ração de inquérito policial para a aprecia‑
ção de delito contra os consumidores, nos 
termos da legislação vigente;
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VI – representar ao Ministério Públi‑
co competente para fins de adoção de 
medidas processuais no âmbito de suas 
atribuições;
VII – levar ao conhecimento dos órgãos 
competentes as infrações de ordem ad‑
ministrativa que violarem os interesses 
difusos, coletivos, ou individuais dos 
consumidores;
VIII – solicitar o concurso de órgãos e 
entidades da União, Estados, do Distrito 
Federal e Municípios, bem como auxiliar 
a fiscalização de preços, abastecimento, 
quantidade e segurança de bens e ser‑
viços;
IX – incentivar, inclusive com recursos fi‑
nanceiros e outros programas especiais, a 
formação de entidades de defesa do con‑
sumidor pela população e pelos órgãos 
públicos estaduais e municipais;
X a XII – VETADOS;
XIII – desenvolver outras atividades com‑
patíveis com suas finalidades.

Parágrafo único. Para a consecução de 
seus objetivos, o Departamento Nacional 
de Defesa do Consumidor poderá solici‑
tar o concurso de órgãos e entidades de 
notória especialização técnico‑científica.

TÍTULO V – DA CONVENÇÃO 
COLETIVA DE CONSUMO

Art. 107. As entidades civis de consumi‑
dores e as associações de fornecedores 
ou sindicatos de categoria econômica po‑
dem regular, por convenção escrita, rela‑
ções de consumo que tenham por objeto 
estabelecer condições relativas ao preço, 

à qualidade, à quantidade, à garantia e 
características de produtos e serviços, 
bem como à reclamação e composição 
do conflito de consumo.

§ 1o A convenção tornar‑se‑á obrigatória 
a partir do registro do instrumento no 
cartório de títulos e documentos.

§ 2o A convenção somente obrigará os 
filiados às entidades signatárias.

§ 3o Não se exime de cumprir a conven‑
ção o fornecedor que se desligar da en‑
tidade em data posterior ao registro do 
instrumento.

Art. 108. VETADO.

TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES 
FINAIS

Art. 109. VETADO.

Art. 110. Acrescente‑se o seguinte inci‑
so IV ao artigo 1o da Lei no 7.347, de 24 
de julho de 1985:

 “IV – a qualquer outro interesse difuso 

ou coletivo;”

Art. 111. O inciso II do artigo 5o da Lei 
no 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 
a ter a seguinte redação:

 “II – inclua, entre suas finalidades insti-

tucionais, a proteção ao meio ambiente, 

ao consumidor, ao patrimônio artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagísti-

co, ou a qualquer outro interesse difuso 

ou coletivo”.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

(LEI No 8.078, DE 11-9-1990)

A
ABUSO DE DIREITO: art. 28
AÇÃO
• cumprimento da obrigação de 

fazer ou de não fazer: art. 84
• defesa do consumidor: art. 83
• regresso; ajuizamento: art. 88
AÇÃO CIVIL COLETIVA: arts. 
81 e 82
AÇÃO CIVIL COLETIVA DE 
RESPONSABILIDADE
• ajuizamento pelo Ministério 

Público: art. 92
• proposição: art. 91
AÇÃO COLETIVA
• coisa julgada: art. 103
• concurso de créditos: art. 99
• custas e emolumentos: art. 87
• defesa de interesses indivi‑

duais homogêneos: arts. 91 a 
100

• defesa de interesses indivi‑
duais homogêneos; justiça 
competente: art. 93

• disposições: art. 104
• litigância de má‑fé; condena‑

ção solidária: art. 87, par. ún.
• procedência do pedido; con‑

denação genérica: art. 95
• sentença: art. 103
• sentença; liquidação e execu‑

ção: arts. 97 e 98
AÇÃO CONDENATÓRIA: art. 
98, § 2o, I e II
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO: art. 
103, § 2o

AÇÃO DE REGRESSO: art. 88
AÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO FORNECEDOR DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS
• foro competente: art. 101, I

• ingresso no feito: art. 102, 
§ 2o

• legitimados: art. 102
• normas de procedimento: art. 

101
• réu; chamamento à lide do 

segurador: art. 101, II
• réu falido: art. 101, II
AÇÃO PENAL SUBSIDIÁRIA: 
art. 80 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
art. 82, III
AFIRMAÇÕES ENGANOSAS 
E/OU FALSAS
• cobrança de dívidas: art. 71
• crime: art. 66
AGRAVANTES: art. 76
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: 
art. 53
ALVARÁ: art. 59
AMEAÇA: art. 71
AMOSTRAS GRÁTIS: art. 39, 
par. ún.
APREENSÃO DE PRODUTOS: 
arts. 56, II, e 58
ARREPENDIMENTO: art. 49
ASSISTÊNCIA JURÍDICA: arts. 
5o, I, e 6o, VII
ASSOCIAÇÕES DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR
• estímulos à criação: art. 5o, V
• legitimação: art. 82, IV
ATOS ABUSIVOS OU 
ILEGAIS: art. 28

B
BANCO DE DADOS 
E CADASTROS DE 
CONSUMIDORES
• acesso às informações: art. 43
• correção de informação sobre 

consumidor: art. 73

BUSCA E APREENSÃO: art. 
84, § 5o

C 
CADASTRO DE 
CONSUMIDORES
• vide BANCO DE DADOS E CA‑

DASTROS DE CONSUMIDORES
CLÁUSULAS CONTRATUAIS
• abusivas: art. 51, § 2o

• contratos de adesão: art. 54, 
§ 2o 

• limitação ao direito do consu‑
midor: art. 54, § 4o

• nulidade; ajuizamento de ação 
pelo Ministério Público: art. 
51, § 4o

• nulidade; casos: art. 53
• resolutórias: art. 54, § 2o

COBRANÇA DE DÍVIDAS
• disposições: art. 42
• infração penal: art. 71
CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL: art. 90
COISA JULGADA: arts. 103 
e 104
COLETIVIDADE DE PESSOAS: 
art. 2o, par. ún.
COMERCIANTE: art. 13
COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEIS: art. 53
CONCURSO DE AGENTES: 
art. 75
CONCURSO DE CRÉDITOS: 
art. 99
CONSERTOS (SERVIÇOS): 
art. 21
CONSÓRCIO DE BENS 
DURÁVEIS: art. 53, § 2o

CONSTRUTOR: art. 12

SE SOBRAREM PÁGINAS BRANCAS PEGAR 
ABERTURA
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